
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado João Daniel

INDICAÇÃO Nº      , DE 2026
(Do Sr. João Daniel)

Sugere  ao  Excelentíssimo
Senhor  Ministro  de  Estado  da
Fazenda o direcionamento de limites
de  equalização  de  taxas  de  juros
para  viabilizar  linhas  de  crédito
emergenciais  de  custeio  pecuário
em regiões atingidas por desastres
climáticos.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

As severas estiagens decorrentes do fenômeno El Niño
vêm afetando  drasticamente  importantes  polos  agropecuários
do  País.  No  Semiárido  sergipano,  municípios  como  Poço
Redondo, Porto da Folha e Canindé de São Francisco enfrentam
escassez  crítica  de  pastagens  e  insumos,  gerando  a
descapitalização  dos  produtores  e  forçando  a  venda
emergencial  de  matrizes  leiteiras  para  outras  regiões  da
federação.

Diante do estado de emergência climática, o produtor
rural familiar e o médio pecuarista necessitam de mecanismos
de  crédito  de  custeio  ágeis  e  adequados  à  sua  perda  de
capacidade  financeira,  voltados  exclusivamente  para  a
aquisição  de  alimentação  animal  e  manutenção  dos  plantéis
produtivos.

Para viabilizar operacionalmente esse socorro, sugere-
se que este Ministério, no âmbito de suas competências fiscais e
monetárias,  atue  na  priorização  e  no  remanejamento  de
recursos destinados à equalização de taxas de juros no âmbito
do Plano Safra e do Pronaf. 

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br

*C
D2

67
08

80
27

20
0*

IN
C 

n.
14

14
/2

02
6

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

07
/2

02
6 

13
:3

8:
31

.5
03

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD267088027200



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado João Daniel

Essa medida garantirá o suporte financeiro necessário
para  que as  instituições  financeiras  oficiais  operem linhas  de
crédito emergenciais de subsistência pecuária com condições de
prazos, encargos e carências compatíveis com a gravidade da
situação climática regional.

Diante  do  exposto,  solicito  ao  Ministério  da  Fazenda
que adote as medidas necessárias para viabilizar a equalização
de taxas de juros para custeio pecuário emergencial focado na
sobrevivência  de  plantéis  leiteiros  de  regiões  em  estado  de
emergência climática.

Sala das Sessões, em        de julho de 2026.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado João Daniel

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. João Daniel)

Requer o envio de Indicação ao
Excelentíssimo  Senhor  Ministro  de
Estado  da  Fazenda,  sugerindo  o
direcionamento  de  limites  de
equalização de taxas de juros para
viabilizar  linhas  de  crédito
emergenciais  de  custeio  pecuário
em regiões atingidas por desastres
climáticos.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa
Excelência  seja  encaminhada  ao  Poder  Executivo  a  Indicação
anexa, que sugere ao Ministério da Fazenda o direcionamento
de limites de equalização de taxas de juros do Plano Safra e do
Pronaf para viabilizar linhas de crédito emergenciais de custeio
pecuário em regiões atingidas por desastres climáticos.

Sala das Sessões, em        de julho de 2026.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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